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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto por NELSON WILIANS & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, assim 

ementado:

AGRAVO INTERNO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DECISÃO. PROVA PERICIAL. APRESENTAÇÃO DE QUESITOS. 
EXTEMPORÂNEOS. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CONHECIDO EM PARTE. ART. 1.015 DO 
CPC. ROL TAXATIVO. STJ. RESP 1.696.396/MT. 
TAXATIVIDADE MITIGADA. MODULAÇÃO EFEITOS. 
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
URGÊNCIA. NÃO COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO 
PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 
1. Agravo Interno em face de decisão que não conheceu em parte 
do Agravo de Instrumento, por entender que parte da decisão 
agravada não se amoldava ao rol do art. 1.015 do Código de 
Processo Civil.
2. No caso dos autos, a decisão do juízo a quo indeferiu o pedido 
de formulação de quesitos para realização de perícia por terem 
sido apresentados extemporaneamente ocasionando uma 
rediscussão de honorários periciais já fixados assim como ausente 
demonstração da real necessidade desses diante da fase processual 
que se encontra os autos.
3. O recente entendimento do STJ, fixado no RESP 1.696.396/MT, 
no sentido de mitigar a taxatividade do rol previsto no art. 1.015 
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do CPC, teve seus efeitos mitigados, o que afasta sua aplicação 
sobre a decisão agravada, bem como pressupõe a demonstração 
de urgência no exame da questão, situação que não ocorreu no 
caso em análise.
4. Não estando a decisão de indeferimento de apresentação de 
quesitos extemporâneos prevista em nenhuma das hipóteses legais 
de cabimento do recurso nem se tratando de questão acobertada 
pela preclusão que impossibilitaria o questionamento por meio de 
recurso de Apelação, não se é possível o conhecimento do recurso 
manejado nessa parte. 
5. Recurso conhecido e não provido. Decisão mantida. (fls. 
166-167)

No recurso especial, o insurgente aponta afronta ao artigo 1015 do 

CPC/2015. 

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso de agravo de instrumento contra 

decisão interlocutória que indefere quesitos apresentados por uma das partes.

É o relatório.

Passo a decidir.

Quanto à tese de cabimento do recurso de agravo de instrumento na hipótese, 

a Corte de origem concluiu que no caso em questão não restou demonstrada a urgência 

capaz de mitigar a taxatividade do rol do art. 1.015 do CPC, in verbis:

Além disso, a mitigação da taxatividade do referido artigo só 
ocorre nos casos em que demonstrada a urgência da análise da 
questão e que seu exame, em sede de apelação, seria inútil.
No caso dos autos não restou demonstrada a urgência capaz de 
mitigar a taxatividade do rol do art. 1.015 do CPC, sendo o 
recurso manifestamente inadmissível nessa parte, razão pela qual 
mereceu o conhecimento apenas em parte do recurso.
. (fl. 172)

Ocorre que a parte agravante não rebateu de forma específica e suficiente 

referida fundamentação, o que atrai, na hipótese, a incidência, por analogia das Súmulas nº 

283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA Nº 7/STJ E 
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NºS 283 E 284/STF. DEFICIÊNCIA NA COMPROVAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA. 
1. A ausência de impugnação dos fundamentos do aresto recorrido 
enseja o não conhecimento do recurso, incidindo, por analogia, o 
enunciado das Súmulas nºs 283 e 284 do Supremo Tribunal 
Federal. 
2. A reforma do julgado demandaria o reexame do contexto 
fático-probatório, procedimento vedado na estreita via do recurso 
especial, a teor da Súmula  º 7 do Superior Tribunal de Justiça.
3. A divergência jurisprudencial, nos  ermos do art. 541, parágrafo 
único, do CPC e do art. 255, § 1º, do RISTJ,  exige comprovação e 
demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos 
julgados que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática 
entre os casos apontados e a divergência de  interpretações, o que 
não restou evidenciado na espécie. 
4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 293.137/MS, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 29/10/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS  O ACÓRDÃO HOSTILIZADO. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284/STF. NECESSIDADE 
DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 
1.. A falta de impugnação  objetiva e direta aos fundamentos do 
acórdão recorrido, denota a deficiência da fundamentação 
recursal que apegou-se a considerações secundárias eque de fato 
não constituíram objeto de decisão pelo Tribunal de origem, a  
fazer incidir, no particular, as Súmulas 283 e 284 do STF. 
2. A análise da  retensão recursal, a fim de se examinar a validade 
da perícia realizada,  demandaria a alteração das premissas 
fático-probatórias estabelecidas pelo  acórdão recorrido, o que é 
vedado em sede de recurso especial, nos termos  o enunciado da 
Súmula 7 do STJ. 
3. Inviável o conhecimento do recurso  ela alínea "c" do 
permissivo constitucional, se a análise do dissenso  pretoriano 
depender do revolvimento de matéria fático probatória. 
4. Agravo  regimental não provido, com aplicação de multa." 
(AgRg no AREsp  69.414/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO , QUARTA TURMA,  julgado em 02/10/2014, DJe 
16/10/2014)

Ante o exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, 
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conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de novembro de 2019.

Ministro RAUL ARAÚJO 
Relator
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